
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016  

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho para 

instituir o contrato de trabalho intermitente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser 

acordado tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por 

prazo determinado ou indeterminado, ou, ainda, de trabalho 

intermitente. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 452-A. São requisitos do contrato de trabalho 

intermitente: 

I – previsão em contrato de trabalho, acordo ou convenção 

coletiva de trabalho; 

II – determinação do valor da hora de trabalho dos empregados 

a ele submetidos, que não poderá ser inferior àquela devida aos 

empregados da empresa que exerçam a mesma função do 

trabalhador intermitente e que não estejam submetidos a contrato de 

trabalho intermitente; e 

III – determinação dos períodos em que o empregado deverá 

prestar serviços em prol do empregador. 

§ 1º Em caso de chamadas do empregador para a prestação de 

serviço em dias ou períodos não previamente contratados, o 

empregador comunicará o empregado com, pelo menos, 5 (cinco) 

dias úteis de antecedência. 
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§ 2º O empregado deverá comunicar imediatamente ao 

empregador a impossibilidade de atendimento à comunicação 

prevista no § 1º. 

§ 3º É prerrogativa do empregado, observado o disposto no § 

2º, não atender à convocação prevista no § 1º, não constituindo a 

recusa falta grave ou justo motivo para qualquer sanção contratual.” 

“Art. 459-A. No contrato de trabalho intermitente, a 

remuneração devida ao empregado é calculada em função: 

I – do tempo efetivamente laborado em prol do empregador; 

II – do tempo em que o empregado estiver à disposição do 

empregador. 

§ 1º Considera-se livre o período em que o empregado não 

estiver laborando em prol do empregador ou à sua disposição. 

§ 2º É vedado ao empregado laborar durante o período livre, 

para empregadores concorrentes, salvo se de comum acordo 

celebrado em contrato pelo empregado e seus empregadores, 

individualmente. 

§ 3º As férias, 13º salário e verbas rescisórias serão calculados 

com base na média dos valores recebidos pelo empregado 

intermitente durante o período a que corresponder ou ao ano. 

§ 4º O empregador deverá remunerar com o valor proporcional 

ao das horas de trabalho, o empregado que se encontrar no período 

descrito no inciso II. 

............................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mundo do trabalho moderno ganhou feições, exigências, 

necessidades e circunstâncias que carecem de regulamentação própria, para 

proteger o trabalhador e a empresa.  

Não são raros os casos em que as pessoas ostentam o interesse 

de trabalhar apenas parte da semana ou do dia, para ter mais tempo para si, 
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sua família, ou mesmo para outros ganhos financeiros, ou em preparação 

intelectual e profissional.  

Por outro lado, existem atividades econômicas que não 

demandam manter um número de empregados o tempo todo, além de 

empreendimentos que carecem de mão de obra em determinados horários ou 

períodos descontínuos.  

É obrigação do legislador buscar soluções para essas 

transformações sociais, visando a adaptar a lei ao cotidiano laboral do Brasil.  

A proposição que ora trazemos à apreciação está na trilha de 

estudos e levantamentos técnicos, dentre eles, o do ilustre advogado, Dr. 

Amauri Mascaro Nascimento. A intenção é, utilizando-se do direito 

comparado italiano e português, regulamentar uma das figuras de contrato 

atípico, denominada nesses países de “trabalho intermitente”.  

A finalidade é assegurar a validade dos contratos de trabalho 

atípicos, nos quais as empresas do setor econômico, especialmente de hotéis, 

restaurantes e bares, remunerarão seus empregados somente quando 

convocados a trabalhar.  

Solicita-se, então, apoio dos meus nobres pares na aprovação 

integral da presente proposta legislativa. 

Sala das Sessões,  

Senador RICARDO FERRAÇO 
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